
MEDIDA PROVISÓRIA N° 1.065, DE 30 DE AGOSTO DE 2021 
 

 
Dispõe sobre a exploração dos 
serviços de transporte ferroviário, o 
trânsito e o transporte ferroviários e as 
atividades desempenhadas pelas 
administradoras ferroviárias e pelos 
operadores ferroviários 
independentes, institui o Programa de 
Autorizações Ferroviárias, e dá outras 
providências. 
 

 
EMENDA Nº______ 

 

 
Suprima-se o inciso IV do art.9º da Medida Provisória n° 1065/2021. 

 
 
 

JUSTIFICAÇÃO 
 

O inciso suprimido permite que a ANTT abra, a qualquer tempo, processo de 
chamamento público para identificar e selecionar interessados na obtenção de autorização 
para a exploração indireta do serviço de transporte ferroviário federal em ferrovia 
outorgada a empresas estatais, exceto as subconcedidas. Tais processos não deveriam ser 
impostos às empresas de forma repentina e unilateral, mas, sim, ser abertos em acordo 
com elas, levando em consideração seu planejamento de modo a evitar o desperdício de 
recursos. Por ter convicção da importância da alteração, contamos com o apoio do nobre 
relator e dos demais pares para a aprovação da presente emenda. 

 
 

Sala da comissão, 01 de setembro de 2021. 
 
 

Deputado BOHN GASS 
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